
PORTARIA
Nº 12/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 09 de janeiro de 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 35
da Lei Municipal nº 786 de 2022, em conjunto com a DIRETORA ADMNISTRATIVA E FINANCEIRA, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 39 da Lei Municipal nº 786 de 2022, 

Considerando o que determina o § 3º, art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c art. 8º do Decreto Federal nº
11.246/2022;

Considerando o que determina o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021;

Considerando o que consta nos autos do Proc. 00775.1.1-2025;

 
RESOLVEM:
 
Art. 1º NOMEAR a servidora do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica, ADRIANA
DA SILVA PERRUT, Chefe de Patrimônio e Almoxarifado, mat. 8/11945, como GESTORA DA
CONTRATAÇÃO de fornecimento de mobiliário de escritório - itens faltantes.
 
Art. 2º NOMEAR a servidora do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Seropédica, BÁRBARA
DA COSTA LEITE, Gerente Financeira, mat. 8/13427, como FISCAL DA CONTRATAÇÃO de fornecimento
de mobiliário de escritório - itens faltantes. 
  
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se
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